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    LEI Nº 11.063, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

Altera os incisos I, II e III do art. 47 da Lei Municipal n.º 4.614 de 25 

de   agosto de 2005, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência 

Social  do Município de Rondonópolis/MT e, dá outras providências 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E  

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º A redação dos incisos I, II e III do art. 47 da Lei Municipal n.º 4.614 de 25 de agosto de 

2005 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 47.   (...) 

 

I – de uma contribuição mensal dos segurados ativos correspondente a 14% 

(quatorze por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição;  

 

II – de uma contribuição mensal dos segurados aposentados e pensionistas a 

razão de 14% (quatorze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e 

das pensões que superarem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal;  

 

III – (REVOGADO). 

 

Art. 2º A vigência da alíquota de contribuição previdenciária do segurado ativo, aposentado e 

pensionista, se dará no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta 

Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.787, de 25 de setembro de 2020, sexta-feira. 
 

 

 

 

3 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

 

       DECRETO 9.716, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro 

de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 240.000,00 (Duzentos 

e quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

  
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.3.90.34.00.00 - 0.1.00.000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização – 782 

R$ 240.000,00 

   

Total Geral  R$ 240.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÂO PARCIAL/TOTAL 

das seguintes dotações orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.1925 Construção, Reforma, Ampliação dos Equipamentos 

Sociais da Assistência Social 
  

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material Permanente - 

789 

R$ 30.000,00 

   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica - 784 

R$ 210.000,00 

   

Total Geral  R$ 240.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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           DECRETO Nº 9708, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 
Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei Federal nº. 14.017, de 29 de 

junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto nº 9.424, de 23 março de 2020, que declara 

situação de Calamidade Pública no Município de Rondonópolis, em 

razão da Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXIII do art. 79 da Lei Orgânica Municipal, de 05 

de maio de 1990,  

DECRETA:  

 

Art. 1º O Poder Executivo do Município de Rondonópolis por meio da Secretaria Municipal de 

Cultura, executará diretamente os recursos de que trata o art. 1º da Lei Federal nº. 14.017, de 29 

de junho de 2020 (Lei de Emergência Cultural – Aldir Blanc), mediante programas que 

contemplem todas as hipóteses enumeradas no art. 2º da referida Lei.  

 

Art. 2º Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, com as 

seguintes atribuições:  

 

I – realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal, responsáveis pela 

descentralização dos recursos;  

 

II – participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município de 

Rondonópolis para a distribuição dos recursos na forma prevista no art. 2º da Lei Federal nº. 

14.017, de 2020, e observando-se o Art. 3º deste Decreto;  

 

III – acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas no parágrafo 

único do art. 1º deste Decreto;  

 

IV – acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal para o 

Município de Rondonópolis;  

 

V – fiscalizar a execução dos recursos transferidos;  

 

VI – elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do 

Município de Rondonópolis.  

 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura, com o auxílio da Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e demais Secretarias Municipais 

competentes, deverá providenciar os meios administrativos e operacionais para o recebimento 

direto do valor integral a ser destinado ao Município de Rondonópolis, nos termos do art. 3º da 

Lei Federal nº. 14.017, de 2020.  

 

Art. 3º A Comissão de que trata este decreto será composta pelos seguintes integrantes:  

 

I – Titular da Secretaria Municipal de Cultura, que o presidirá; 

II – 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito, por ele indicado;  
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III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle 

Interno;  

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Receita.  

V – 4 (quatro) representante do Conselho Municipal de Políticas Culturais. 

 

Art. 4º É assegurada a participação da sociedade civil no acompanhamento e na fiscalização da 

aplicação dos recursos oriundos da Lei Aldir Blanc, podendo exercer esse direito por intermédio 

de solicitação à Secretaria Municipal de Cultura, pelo e-mail secultrondonopolis@hotmail.com 

ou no sítio eletrônico http://www.rondonopolis.mt.gov.br/.  

 

Art. 5º Todas as informações de interesse público relativo à aplicação da Lei Federal nº. 14.017, 

de 2020, em âmbito local, ficarão disponíveis no endereço http://www.rondonopolis.mt.gov.br/. 

 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura poderá expedir normas para complementar, 

esclarecer e orientar a execução da Lei Federal nº. 14.017, de 2020, inclusive no tocante à forma 

de execução de seu Art. 2º.  

 

Art. 7º O subsídio mensal de que trata o inciso II do art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, que 

terá valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo concedido a espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que satisfaçam os seguintes requisitos: 

 

I – apresentação de documento que comprove: 

 

a) a constituição jurídica, no caso de entidade, empresa ou cooperativa, acompanhada de 

cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ emitido pela Secretaria da Receita 

Federal; ou  

 

b) declaração assinada pelos membros do coletivo, quando se tratar de grupo cultural 

que não possui constituição jurídica e/ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ emitido pela Secretaria da Receita Federal, com a identificação pessoal de todos os seus 

membros e indicação do responsável pelo espaço cultural; 

 

II – portfólio ou documentação que comprove a atuação cultural do espaço do 

requerente, podendo ser constituída de fotografias, vídeos, declarações, matéria jornalística, 

publicações em redes sociais, links de sites, dentre outros, que demonstrem o histórico do 

espaço e/ou sua função cultural no Município; 

 

III – comprovantes de faturamento do espaço cultural relativo ao exercício fiscal de 

2019; 

 

IV – comprovantes de despesas de manutenção do espaço cultural no período do estado 

de calamidade pública decorrente da epidemia de Coronavírus, declarada pelo Decreto 

Legislativo nº 6/2020, do Congresso Nacional, iniciado em 20 de março de 2020 e com previsão 

até 31 de dezembro de 2020, apresentando-se, em especial: 

 

a) custo de locação ou de financiamento do espaço artístico e cultural se for o caso; 

 

b) despesas relativas ao consumo de energia elétrica, água, internet e telefonia dos 

últimos 5 (cinco) meses, contados quando da apresentação do requerimento; 

mailto:secultrondonopolis@hotmail.com
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c) número de inscrição imobiliária do espaço artístico e cultural no Cadastro Imobiliário 

do Município e respectiva situação fiscal; 

 

d) número e identificação dos funcionários contratados pelo espaço cultural, natureza do 

vínculo laboral e apresentação da situação de recolhimento dos encargos respectivos; 

 

e) extrato da conta bancária do requerente, de preferência, com evolução da situação 

financeira desde 20 de março de 2020, se houver; 

 

V – compromisso formal de prestação de contrapartida(s) a ser (em) prestada(s) após o 

reinício das atividades do espaço artístico e cultural, em bens e/ou serviços economicamente 

mensuráveis, a ser (em) realizada(s) prioritariamente em prol dos alunos de escolas públicas ou 

em espaços públicos da comunidade, de forma gratuita e em intervalos regulares, com indicação 

da periodicidade pretendida para a sua realização; 

 

VI – indicação de conta bancária para o recebimento do subsídio mensal para 

manutenção do espaço artístico e cultural; 

 

VII – no caso de pleito de grupo cultural que não possui constituição jurídica e/ou 

CNPJ, indicação formalmente assinada por todos os membros do coletivo, da pessoa 

responsável para recebimento do subsídio mensal e respectiva prestação de contas ao 

Município; 

 

VIII – demonstração da interrupção das atividades artísticas e culturais do requerente, 

podendo ser apresentada por autodeclararão; 

 

IX – apresentação de prova de inscrição e homologação em, no mínimo, um dos 

cadastros referidos no art. 6º da Lei Federal nº 14.017/2020; 

 

X – requerimento formal do subsídio mensal para manutenção do espaço artístico e 

cultura, com expressa previsão do valor solicitado, observado o limite do caput deste artigo. 

 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I deste artigo, consideram-se espaços culturais 

aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas 

culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e 

instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades 

artísticas e culturais, tais como aqueles referidos o art. 8º do Decreto Federal nº 10.464/2020. 

 

Art. 8º Compete a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc verificar o 

cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 6º deste Decreto.  

 

Art. 9º É vedado o recebimento cumulativo, pelo mesmo beneficiário, de dois ou mais subsídios 

mensais para manutenção, ainda que o requerente possua inscrição em mais de um dos cadastros 

referidos no art. 6º da Lei Federal nº 14.017/2020, ou seja, responsável por mais de um espaço 

artístico e cultural. 

 

Art. 10º O beneficiário do subsídio mensal para manutenção do espaço artístico e cultural, antes 

do primeiro crédito do benefício, celebrará termo de responsabilidade junto à Administração 

Pública, assumindo o compromisso de prestar contas dos recursos recebidos, com vistas a 
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comprovar que os valores foram utilizados em gastos relativos à manutenção da atividade 

cultural. 

 

§ 1º O prazo para prestação de contas da parcela liberada será de 30 (trinta) dias da data 

do crédito na conta bancária indicada no inciso VI do art. 6º deste Decreto, e a sua apresentação 

será condição para a liberação do subsídio do mês subsequente. 

 

§ 2º A prestação de contas será composta por comprovantes de pagamento de despesas 

de manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

 

§ 3º Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc poderá, em ato 

fundamentado, dispensar a prestação de contas parcial de que trata o § 1º deste artigo, exigindo 

apenas prestação de contas final, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados do 

recebimento da última parcela do subsídio mensal. 

 

Art. 11º. Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc publicará editais 

para a seleção dos projetos a serem financiados com recursos relativos à ação emergencial de 

que trata o inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, para os seguintes segmentos 

culturais: 

 

I – artes visuais e digitais;  

II – dança;  

III – artesanato;  

IV – artes cênicas;  

V – literatura;  

VI – música;  

VII – manifestações étnicas e culturais;  

VIII – patrimônio histórico e cultural. 

IX – pontos de cultura  

 

§ 1º Os Editais referidos no caput deste artigo deverão conter, no mínimo: 

 

I – o objeto; 

II – os prazos; 

III – o limite de financiamento; 

IV – o valor máximo por projeto; 

V – as condições de participação; 

            VI – as formas de habilitação, de julgamento, de liberação de recursos e de execução; 

VII – a forma e o prazo para prestação de contas; 

VIII – os formulários de apresentação; e 

 IX – a relação de documentos exigidos. 

 

§ 2º Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc o 

julgamento das propostas apresentadas no âmbito dos editais de que trata este artigo. 

 

Art. 12. O repasse dos recursos para os projetos contemplados nos editais ocorrerá em parcela 

única nas seguintes formas: 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.787, de 25 de setembro de 2020, sexta-feira. 
 

 

 

 

9 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

 

I – transferência para a conta bancária exclusiva do projeto, mediante termo de 

responsabilidade e compromisso para proponente pessoa física e jurídica, com ou sem fins 

lucrativos, de direito privado; 

 

II – transferência para a conta bancária da pessoa física ou jurídica selecionada para 

receber premiação por iniciativa ou trajetória cultural de destaque. 

 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso I deste artigo, o repasse deverá ocorrer antes do 

início da execução do projeto. 

 

Art. 13. Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc fiscalizará e avaliará 

a execução dos projetos contemplados por meio de editais, utilizando-se, para tanto, das 

informações apresentadas pelo proponente e outras disponíveis em meios de divulgação, 

internet ou colhidas em atos de fiscalização. 

 

§ 1º A fiscalização presencial poderá ser realizada por amostragem, no caso de serem 

contemplados mais de 350 (trezentos e cinquenta) projetos. 

 

§ 2º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc poderá obter 

demais informações sobre a execução dos projetos com outros órgãos ou entidades. 

 

Art. 14. A prestação de contas para os repasses efetuados por termo de responsabilidade e 

compromisso deve comprovar o cumprimento do objeto em conformidade com o projeto 

cultural aprovado e o cumprimento das metas e os resultados atingidos. 

 

Parágrafo único. No caso de repasses efetuados a título de premiação, por iniciativa ou 

trajetória cultural de destaque, não será devida a prestação de contas, uma vez tratar-se de objeto 

já cumprido, a ser comprovado no ato de inscrição e avaliada pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc. 

 

Art. 15. Não sendo apresentada a prestação de contas na forma e nos prazos estabelecidos no 

edital e no termo de responsabilidade e compromisso, o proponente ficará impedido de 

apresentar novos projetos e de receber recursos, devendo, a Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização da Lei Aldir Blanc comunicar, de imediato: 

 

I – a Secretaria Municipal de Finanças, para suspensão de quaisquer valores do 

orçamento público ao proponente; 

 

II – ao Conselho Municipal de Politicas Culturais, para anotação de observação no 

cadastro municipal de cultura do proponente. 

 

Art. 16. A não apresentação tempestiva da prestação de contas acarretará na devolução do 

dinheiro pelo proponente, ficando inscrito na dívida ativa municipal.  

 

Art. 17. Após a análise da prestação de contas, o processo será concluído com uma das 

seguintes decisões: 

 

I – homologação; 

II – homologação com ressalva; 

III – homologação parcial; e 
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IV – rejeição. 

 

§ 1º A homologação com ressalva ocorrerá quando o proponente tenha incorrido em 

falta de natureza formal no cumprimento da legislação, da qual não resulte dano ao erário, desde 

que verificado o atingimento do objeto do projeto, cabendo, no caso, a sanção de advertência. 

 

§ 2º Nos casos homologação parcial ou rejeição, o proponente ficará impedido de 

apresentar novos projetos e receber recursos públicos do orçamento municipal, sendo também, 

aplicáveis as consequências previstas no inciso II do art. 15 deste Decreto. 

 

§ 3º Se o proponente proceder à devolução dos valores apurados nas decisões referidas 

nos incisos III e IV deste artigo, de forma corrigida pela Secretaria Municipal das Finanças e no 

caso de apresentação de prestação de contas intempestiva, acrescida da respectiva multa, terá 

seu cadastro municipal de cultura regularizado. 

 

Art. 18. Constatada a execução do projeto em desacordo com o aprovado, o proponente deverá 

proceder à devolução dos recursos indevidamente aplicados. 

 

Das Disposições Finais 

 

Art. 19. A Comissão de Acompanhamento providenciará a publicação da programação de 

aplicação dos recursos da Lei Federal nº 14.017/2020 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data do seu recebimento, pelo Município, na conta bancária específica, criada pela 

Plataforma +Brasil. 

 

Art. 20. Compete a Comissão de Acompanhamento o remanejamento de recursos recebidos 

pelo Município em decorrência da Lei Federal nº 14.017/2020, desde que a divisão indicada 

entre as ações de subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais e a 

publicação de editais, chamadas públicas e outros instrumentos seja mantida. 

 

Art. 21. Compete à Comissão de Acompanhamento a reversão dos recursos não destinados, em 

conformidade com o Artigo 12 do Decreto Federal nº 10.464/2020. 

 

Art. 22. Compete a Comissão de Acompanhamento analisar e aprovar as decisões tomadas pelo 

Conselho Municipal de Cultura do Município de Rondonópolis. 

 

Parágrafo único. Não poderão participar do chamamento público servidores da Secretaria de 

Cultura ou qualquer outro servidor que esteja em Cargo Comissionado na Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis ou na Câmara Municipal de Vereadores do Município de Rondonópolis. 

 

Art. 23º Revogadas as disposições contrárias, este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020.  

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO 9.718, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 

272.997,00 (Duzentos e setenta e dois mil novecentos e noventa e sete 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 272.997,00 (Duzentos e 

setenta e dois mil novecentos e noventa e sete reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

  

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.573.2104.2514 Apoio e Incentivo a Negócios Inovadores e ao 

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Capacitação 

  

3.1.90.11.00.00 - 0.1.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 1112 

R$ 272.997,00 

Total Geral  R$ 272.997,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÂO PARCIAL/TOTAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.573.2104.1934 Realização da Feira Municipal de Ciência e 

Tecnologia-FECITI 
  

3.3.90.30.00.00 - 0.1.00.000000 Material de Consumo - 1109 R$ 12.999,00 

3.3.90.31.00.00 - 0.1.00.000000- Premiações Culturais, Artísticas, 

Cientificas, Desportivas - 1110 

 109.999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica - 1111 

R$ 149.999,00 

Total Geral  R$ 272.997,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 95/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho 

de 1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 95/2020, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 

541/2020/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD, que apreciou o processo administrativo na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a 

Lei de Licitações, manifestou a favor da contratação da empresa: 

INOVECAPACITACAO – CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, situado 

na Rua XV de Novembro, nº 270, Conj. 0703, Cond. Minas Gerais ED, Bairro Centro, 

CEP: 80.020-310, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ: 27.883.894/0001-61. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES A SER REALIZADA NO SEMINÁRIO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA 

ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, NO PERÍODO DE 29 A 30 DE 

SETEMBRO DE 2020, AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário 

Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de 

todos os interessados observadas as prescrições legais. 
 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

A ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Município de Rondonópolis – MT; 

 

TORNA PÚBLICO que os contribuintes abaixo relacionados ficam 

notificados nos termos do inciso IV, do artigo 147 da Lei Complementar Municipal nº 

012/2002 (Código Ambiental Municipal), em virtude de ter frustrada a tentativa de 

notificação postal sobre parecer jurídico que versa sobre Multa por Infrações 

Ambientais – MIA, provenientes de queimadas urbanas, extravasamento de efluentes, 

edificações em Área de Preservação Permanente (APP), deposição irregular de resíduos 

inertes, empreendimento operando sem licença ambiental e/ou podas e remoções 

irregulares de espécimes arbóreos, para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir do primeiro dia útil após a publicação deste edital, para solicitar 

através do e-mail: juridicosemma@rondonopolis.mt.gov.br, ou presencialmente à sede 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente a emissão da taxa para pagamento, ou 

dentro deste mesmo prazo apresentar recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente 

(CONSEMMA), que poderá ser protocolizado junto à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Decorrido o prazo supra estabelecido, a não solicitação do lançamento 

ou a não apresentação de Recurso Administrativo implicará em revelia, prosseguindo-se 

nos termos da referida Lei, sendo o lançamento da multa sem direito a descontos. 

Dado e passado no Município de Rondonópolis no dia (25) vinte e 

cinco do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte (2020). 

 

ITEM 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

SITUAÇÃO DO 

RECURSO 
CONTRIBUINTE CPF / CNPJ 

01 0173/2015 

PARCIALMENTE 

DEFERIDO – VALOR 

MINORADO 

ASSOCIAÇÃO DO 

LOTEAMENTO 

FECHADO 

CONDOMÍNIO DO 

BOSQUE 

06.080.585/0001-83 

02 0292/2015 

PARCIALMENTE 

DEFERIDO – VALOR 

MINORADO 

ALAOR NUNES DA 

SILVA 
124.904.661-00 

 

 

 

 

 

Rhayenne Oliveira da Silva 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
 

 

 

 

 

 

mailto:juridicosemma@rondonopolis.mt.gov.br
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SANEAR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 07/2020 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Rua 

Jose de Alencar esquina com a Rua Rio Branco, torna público, através de sua Comissão 

Permanente de Licitação, que realizará às 08:00 horas do dia 14 de outubro do ano de 

2020, a licitação referente ao objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 

LABORATORIAIS MENSAIS DE EFLUENTE DOMESTICO DA ESTAÇÃO 

DE TRATAMENTO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DESCARGA DOS 

CAMINHÕES LIMPA FOSSAS E ÁGUAS SUPERFICIAIS DO RIO 

VERMELHO  NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS”. Os interessados poderão solicitar o edital a partir do dia 

28/09/2020 através do e-mail: licitacao@sanearmt.com.br Maiores informações serão 

prestadas pela Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3410-0441.  

 

 

Rondonópolis - MT, 24 de setembro de 2020 

  

                                              

 

Maria das Graças C. Assunção 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@sanearmt.com.br
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                                          CODER 

 
  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 043/2020 

  

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: CAMINHÃO PIPA COM MINIMO DE 10 MIL 

LITROS, TRATOR COM GRADE ARADORA, ROLO COMPACTADOR DE 

SOLO PÉ DE CARNEIRO, ROLO COMPACTADOR PNEUMÁTICO, 

CAMINHÃO TRUCADO ACOPLADO COM USINA DE LAMA ASFÁLTICA, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA CODER 

(COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS). 

 

Abertura da Licitação: Dia 09/10/2020 às 08h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. 

Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de 

Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 

3439-3420.  

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o mesmo 

poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – 

Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

 

Pregoeiro 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
file:///C:/Users/LICITAÇÃO/Downloads/www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 71/2020 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a 

licitação em epígrafe para: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada em tratamento de água, para limpeza e manutenção de 

piscinas junto à espaços públicos mantidos pelas Secretarias municipais de Esporte 

e Lazer e Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço 

eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 

eletrônico, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e 

na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro 

Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das 

Propostas: 09/10/2020 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos 

do Edital e seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 25 de setembro de 2020. 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 
 
 
 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, D.O.U, JORNAL O ESTADÃO e JORNAL A TRIBUNA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 85/2020. 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a 

licitação em epígrafe para: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

material de higiene e limpeza em geral, para atender as necessidades das Secretarias 

solicitantes deste município, conforme Edital e seus anexos. Os interessados poderão 

retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as 

propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 

12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 

09/10/2020 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e 

seus anexos.  

Rondonópolis-MT, 25 de setembro de 2020. 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL O ESTADÃO, JORNAL A TRIBUNA.  
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SERV SAÚDE 

 

HOMOLOGAÇÃO 

A DIRETORA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 

FAÇO SABER O SEGUINTE: 

Art. 1º - Homologo Ata da Comissão Permanente de Licitação, com 

referência o Processo de Licitação pregão Eletrônico n° 12/2020. 

Art. 2º - Certifique-se a empresa vencedora EVOLUTION CARD 

PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA-EPP, 
CNPJ sob nº 07.486.520/0001-03, com a seguinte proposta 

vencedora R$ 10.900,00 (dez Mil e novecentos reais) para a 

confecção de cartão personalizado, em pvc frente e verso, do tipo 

cartão de identificação de associado com gravação de dados 

variáveis em alto relevo na cor prata, medida aproximada de 0,76 

mm/ 8,6x5,4 cm, na forma do edital. 

 

  

 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

Diretora Executiva do Serv. Saúde 
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SINFRA 

 

NOTIFICAÇÃO/033/2020/SINFRA   

 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 

 
À. 

Sra. Adriana Queiroz Rodrigues 

A Q RODRIGUES CONSTRUTORA  

Avenida Marechal Rondon, n° 733, Centro, Andar 01, Sala 01  

Rondonópolis-MT - CEP: 78.700-075 

 

Assunto: 1ª NOTIFICAÇÃO, CONTRATO Nº: 776/2020– OBJETO:  Contratação de 

empresa especializada de engenharia, para a executar a seguinte Obra: Instalação de 

divisórias de Drywall na Secretaria Municipal de Governo, Localizada na Avenida Duque 

de Caxias, 1.000, Vila Aurora, nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT.  

 

Prezado Senhora, 

 

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, NOTIFICAR a 

empresa A Q RODRIGUES CONSTRUTORA, portadora do CNPJ: 31.701.608/0001-77 

devido ao atraso na entrega da documentação necessária para a emissão e assinatura da Ordem 

de Serviços, através do Contrato Nº: 776/2020 na Modalidade Carta Convite de n°.28/2020 do 

Tipo Menor Preço Global – Obra: “Instalação de divisórias de Drywall na Secretaria Municipal 

de Governo, Localizada na Avenida Duque de Caxias, 1.000, Vila Aurora, nesta cidade, no 

Município de Rondonópolis – MT”.  

Até o presente momento, a Ordem de serviços não foi emitida e assinada por 

falta da documentação necessária que a empresa contratada deveria apresentar ao departamento 

de Engenharia da SINFRA-ROO, tendo em vista que o contrato foi assinado no dia 02/09/2020 

e publicado no Diorondon de n° 4.778 de 14/09/2020, ressaltando ainda que o prazo de vigência 

deste contrato é de 03 (três) meses e o prazo de execução é de 01 (um) mês. 

Sendo assim, concedemos um prazo de 05 (cinco) dias para que a empresa 

entregue a documentação necessária, sob pena de abertura de processo administrativo, 

conforme especificado no contrato 776/2020 na cláusula quarta “DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA”  - Subitem 4.1.35 “Manter, durante o período de Vigência do contrato, 

todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório”. 

Por derradeiro, ressaltamos que a gravidade da reincidência das notificações e o 

não atendimento destas, implicarão em aplicação das sanções administrativas e suspensão 

da empresa em participar de processos licitatórios.  

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 JHONE ALVES DA SILVA               CLAUDINE LOGRADO FANAIA      

Engenheiro Civil – Fiscal                          Secretária Municipal Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 284 DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a 

função de Fiscal de Parceria, a fim de acompanhar a 

execução de Termo de Fomento. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 

8 e 35  Lei Federal 13.019/2014 acerca da designação de servidor público para 

fiscalização de parceria: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor HERBERT LUIZ DA SILVA, Assistente de Gabinete, 

matrícula n.º 1558588, para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento nº.  19/2020 – Auxílio 

Financeiro para manutenção e limpeza de vias públicas do Distrito de Nova Galileia, 

nesta cidade Município de Rondonópolis-MT. 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até 31/12/2020. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

a 03/08/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 24 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

                                    CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 285/2020 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

A Secretária Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais instituídas pela Lei Complementar 

Nº 031/2005, e 

 

Considerando a imperiosa necessidade de dar prosseguimento das atividades 

operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

Considerando o período de ausência da Secretária Municipal de 

Infraestrutura por conta de serviços externos desta secretaria; 

 

RESOLVE: 

 

I – Delegar competência ao Coordenador de Engenharia Sr. Leonardo 

Rodrigues Pauliquevis, matrícula 1557606, para assinar documentos oficiais e 

administrativos da Secretaria de Infraestrutura, durante a ausência da Secretária 

Municipal de Infraestrutura, no período de 25/09/2020 à 02/10/2020; 

 

II – Fica vedada a subdelegação da competência atribuída por esta portaria. 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO 

GROSSO, torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no 

dia 14/09/2020 às 09:30 horas (Horário De Brasília), no sítio : https://bllcompras.com, tendo como 

objeto: " Registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos eletrônicos, armário, 

cadeira, condicionador de ar, eletrodomésticos, mesas, mobiliários, refrigerador, ventilador, e 

outros, destinados para atender às secretarias deste município, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos." Que após a análise detalhada das propostas 

pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as 

seguintes empresas: 
 

Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

1 LOTE DESERTO **************** 

2 LOTE CANCELADO **************** 

3 DAMIÃO, LIZOTTI E CIA 436,00 

4 LOTE FRACASSADO **************** 

5 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 5.325,00 

6 LOTE DESERTO **************** 

7 COMERCIAL FORS LTDA 1.300,00 

8 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRONICOS LTDA 1.350,00 

9 DAMIÃO, LIZOTTI E CIA 3.559,60 

10 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 2.200,00 

11 LOTE DESERTO **************** 

12 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 1.142,70 

13 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 3.699,98 

14 ERICA DE FATIMA GENTIL 11.960,00 

15 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 1.885,00 

16 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 1.240,00 

17 ERICA DE FATIMA GENTIL 28.481,00 

18 ERICA DE FATIMA GENTIL 469,60 

19 ERICA DE FATIMA GENTIL 5.520,00 

20 LOTE DESERTO **************** 

21 ERICA DE FATIMA GENTIL 340,00 

22 LOTE CANCELADO **************** 

23 ERICA DE FATIMA GENTIL 17.017,00 

24 LOTE FRACASSADO **************** 

25 LOTE FRACASSADO **************** 

26 JH AR CONDICIONADORES EIRELLI ME 10.780,00 

27 JH AR CONDICIONADORES EIRELLI ME 1.670,00 

28 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 1.140,00 

29 ERICA DE FATIMA GENTIL 1.050,00 

30 L. MOHR LTDA EPP 1.840,00 

31 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 306,00 

32 L. MOHR LTDA EPP 3.360,00 

33 L. MOHR LTDA EPP 620,00 
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34 L. MOHR LTDA EPP 1.467,00 

35 L. MOHR LTDA EPP 1.288,00 

36 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 3.000,00 

37 L. MOHR LTDA EPP 1.146,00 

38 L. MOHR LTDA EPP 2.025,00 

39 L. MOHR LTDA EPP 1.370,00 

40 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 4.950,00 

41 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 2.760,00 

42 SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS EIRELLI 768,00 

43 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 3.300,00 

44 L. MOHR LTDA EPP 2.699,50 

45 L. MOHR LTDA EPP 6.480,00 

46 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 1.862,25 

47 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 1.194,00 

48 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 22.077,70 

49 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 9.350,00 

50 LOTE CANCELADO **************** 

51 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 2.920,00 

52 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 730,00 

53 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 8.400,00 

54 ERICA DE FATIMA GENTIL 1.015,00 

55 ERICA DE FATIMA GENTIL 5.198,00 

56 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 9.750,00 

57 SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS EIRELLI 600,00 

58 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 23.520,00 

59 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 11.087,28 

60 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 20.000,00 

61 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 5.179,86 

62 LOTE CANCELADO **************** 

63 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 9.568,00 

64 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 980,00 

65 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 7.110,00 

66 ERICA DE FATIMA GENTIL 1.440,00 

67 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 1.150,00 

68 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 2.180,00 

69 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 1.500,00 

70 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 1.650,00 

71 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 238,00 

72 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 3.600,00 

73 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 1.440,00 

74 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 5.733,00 

75 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 2.040,00 

76 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 2.410,00 

77 LOTE CANCELADO **************** 

78 ERICA DE FATIMA GENTIL 21.270,00 

79 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRONICOS LTDA 2.397,85 

80 LOTE DESERTO **************** 

81 ERICA DE FATIMA GENTIL 483,00 

82 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 1.150,00 

83 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 890,00 

84 ERICA DE FATIMA GENTIL 3.009,00 

85 ERICA DE FATIMA GENTIL 2.130,00 

86 ERICA DE FATIMA GENTIL 19.560,00 
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87 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRONICOS LTDA 89.900,00 

88 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 3.996,00 

89 ERICA DE FATIMA GENTIL 276,00 

90 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 544,00 

91 LOTE CANCELADO **************** 

92 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 4.410,00 

93 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 13.104,00 

94 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 7.520,00 

95 LC TENDAS EIRELI 5.040,00 

96 LC TENDAS EIRELI 18.500,00 

97 LC TENDAS EIRELI 3.280,00 

98 LC TENDAS EIRELI 7.460,00 

99 LIBERTY PRO IND. E COMERCIO DE EQUIP. DE INF. - EIRELI 1.476,80 

100 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 7.472,00 

101 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 7.810,00 

102 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 11.950,62 

103 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 14.400,00 

104 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 6.699,80 

105 CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA ME 4.590,00 

106 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 6.510,00 

107 DISMEQ COM. IMPORTADORA DE MAQ. ESCRITORIO LTDA- EPP 2.396,97 

108 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 1.800,00 

109 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 4.099,90 

 Total Licitado R$ 575.994,41 

 

Rondonópolis-MT, 25 de Setembro de 2020. 

______________________________ 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 25/09/2020. 
  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 900/2020 

 

 

 Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 
Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

203122 
Tatiane Maria 

Pereira 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

• Concedidos 15 dias de Licença Médica 

de competência do município, a partir do 

dia 23/09/2020. 

• Encaminhada ao INSS a partir do dia 

08/10/2020, para avaliação e decisão 

médico-pericial quanto ao requerimento 

do benefício auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM mediante decisão do INSS ou 

no dia 23/10/2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 

DE 19 DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 25/09/2020. 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

899/2020 1558999 
Maria de Fatima da 

Silva 

Gerente de Divisão 

de Almoxarifado 

06 dias – a partir do dia 

24/09//2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

899/2020 107972 
Edinalva Rodrigues 

Belmonte 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

23/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 16276 Jose Alves Pereira Apoio Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

25/09/2020 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

899/2020 27863 
Joao Celestino 

Oliveira Ribeiro 
Assistente Técnico 

02 dias – a partir do dia 

22/09//2020 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

899/2020 1556685 
Elizete Dias de 

Almeida 

Analista 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

24/09//2020 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

899/2020 207900 

Sharon Marjorie 

Alves de Paula 

Leocadio 

Medico 

07 dias – a partir do dia 

08/09//2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 203211 
Lorrane Rodrigues 

Fabricio 

Agente Comunitário 

de Saúde 

10 dias – a partir do dia 

18/09//2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 167118 
Nilda Gomes da 

Silva 

Agente Comunitário 

de Saúde 

07 dias – a partir do dia 

21/09/2020 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

899/2020 1559121 
Izanilde Lilma 

Correa da Silva 

Agente Comunitário 

de Saúde 

07 dias – a partir do dia 

22/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 1556571 
Adriana Cristina 

Pavoni de Carvalho 

Especialista em 

Saude 

07 dias – a partir do dia 

23/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 1556541 
Aline Medeiros 

Belmonte Viana 
Técnico em Saúde 

10 dias – a partir do dia 

23/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 1559158 
Leticia Barros 

Mangabeira 

Agente Comunitário 

de Saúde 

01 dia – no dia 23/09/2020 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

899/2020 86134 
Marinete Ribeiro da 

Silva 
Apoio Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

23/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 220884 
Beatriz Maria 

Dahmer Soares 

Agente Comunitário 

de Saúde 

10 dias – a partir do dia 

24/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 151513 
Eliane Messias 

Pereira Ormund 

Técnico 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

24/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 1555971 
Jorcelia Pereira de 

Araújo 

Agente 

Administrativo 

14 dias – a partir do dia 

24/09/2020 – Licença 

Médica. 

899/2020 128740 
Nely Pereira 

Rodrigues 

Técnico de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 

24/09/2020 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

899/2020 115053 
Leandra Maria 

Franca Silva 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 23/09/2020 – 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA INTERNA nº. 323 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Zélia Carneiro de Vasconcelos, CPF: 487.396.851-

87, Matricula nº 95419, Função: Bióloga Sanitarista, que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 
 
 
 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

EMPRESA: IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA CNPJ: 00.377.455/0001-20  

ATA N°: 202/2020 VIGÊNCIA: 01/09/2020 Á 01/09/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NUMERO: 42/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATORIAIS (SUBSTRATO CROMOGÊNICO) QUE SERÁ 

UTILIZADO JUNTO O LABORATÓRIO DE AGUA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA INTERNA nº. 322 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Álisson José Pereira de Araújo, CPF: 919.840.921-

20, Matricula nº 135330, Função: Gerente de SIOPS, que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

 
 
 
 
 
 

EMPRESA: APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS EIRELI-ME 

CNPJ: 10.750.752/0001-23  

CONTRATO N°: 393/2018 VIGÊNCIA: 27/07/2018 Á 26/07/2019 

ADITIVO Nº: 2º VIGÊNCIA: 28/07/2020 Á 31/12/2020 

PROCESSO DE COMPRA: 115/2018 

MODALIDADE: PREGÃO NUMERO: 29/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 

(FOTOCOPIADORA/IMPRESSORA/DIGITALIZADORA/FAX) COM TECNOLOGIA DIGITAL, 

INSTALAÇÃO E CONEXÃO, NOVAS DE PRIMEIRO USO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA.  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA INTERNA nº. 321 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Deocleciano Nunes da Silva, CPF: 875.076.331-87, 

Matricula nº 154091, Função: Assistente Administrativo, que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

 

 
 
 
 

 

 
 

 
 

EMPRESA: APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS EIRELI-ME 

CNPJ: 10.750.752/0001-23  

CONTRATO N°: 393/2018 VIGÊNCIA: 27/07/2018 Á 26/07/2019 

ADITIVO Nº: 2º VIGÊNCIA: 28/07/2020 Á 31/12/2020 

PROCESSO DE COMPRA: 115/2018 

MODALIDADE: PREGÃO NUMERO: 29/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 

(FOTOCOPIADORA/IMPRESSORA/DIGITALIZADORA/FAX) COM TECNOLOGIA DIGITAL, 

INSTALAÇÃO E CONEXÃO, NOVAS DE PRIMEIRO USO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA.  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 25/09/2020. 
  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 904/2020 

 

 

 Rondonópolis, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 
Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1556044 Cristiane Casali 

Agente 

Administrativo da 

Família 

• Concedidos 08 dias de Prorrogação 

de Licença Médica de competência do 

município, a partir de 24/09/2020. 

• Encaminhada ao INSS a partir do dia 

02/10/2020, para avaliação e decisão 

médico-pericial quanto ao requerimento 

do benefício auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM mediante a decisão do INSS, 

ou no dia 05/10/2020.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: “CONVITE Nº 32/2020” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Convite 

nº 32/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: CONSTRUÇÃO DE FOSSA, 

FILTRO E CAIXA DE CLORAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL “CRISTYAN 

MARY SILVEIRA DE LIMA, LOCALIZADO NA AVENIDA LIONS 

INTERNACIONAL, Nº 266, VILA AURORA III, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as especificações contidas 

no Edital e seus anexos”, que após a análise das propostas apresentadas pelos 

participantes, foi considerado CLASSIFICADO E VENCEDOR DESTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, o licitante: 

 

MATRIX CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, apresentando proposta no 

valor total do serviço de R$ 52.320,44 (cinquenta e dois mil, trezentos e vinte reais 

e quarenta e quatro centavos). 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação. 
 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.787, de 25 de setembro de 2020, sexta-feira. 
 

 

 

 

1 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

 

ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: SETEMBRO 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº 

CONVÊNIO 

 

 

822/2020 

 

 

22/09/20 

 

SLN 

CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA 

EIRELI 

 

 

EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 

CONCRETO ARMADO SOBRE O 

CÓRREGO LAGEADINHO, 

LOCALIZADA NO CORREDOR 

MUNICIPAL JARDIM TRÊS 

PODERES JUNTO A SEC. MUN. 

DE INFRAESTRUTURA NO 

MUN. DE ROO - MT. 

 

R$ 1.033.446,12 

GLOBAL 

 

08 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 06 MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 

 

 
  

 

TOMADA DE 

PREÇO                

Nº 72/2020 

 

 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 
VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.787, de 25 de setembro de 2020, sexta-feira. 
 

 

 

 

2 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

 

 

2º TERMO ADITIVO DE 

VALOR  

 

UNEP ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO LTDA 

EPP 

 

 

641/2019 

 

 

ADITIVO DE VALOR 

  

 

R$ 33.309,79 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

JR OBRAS SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

264/2020 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

02 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de Setembro de 2020. 

 

 

______________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Celia Regina F. Andrade Rebelato  
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